
Universidade Estadual do Centro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997

EDITAL N.º 012/2021-ERI/UNICENTRO

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO
PARA O PROGRAMA SANTANDER GRADUAÇÃO –   1  º SEMESTRE 202  1

O  Escritório  de  Relações  Internacionais,  ERI,  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste,
UNICENTRO, torna pública a prorrogação do prazo de inscrições do Processo de Seleção para
concessão de 3 bolsas para estudantes de graduação por meio do Programa de Bolsas Santander
Universidades, instituído mediante o Convênio firmado entre a UNICENTRO e o Banco Santander
(Brasil) S/A para viabilização do Programa de Bolsas do Santander Universidades – Edição 2021,
conforme dispõe o presente Edital.

1. DA PRORROGAÇÃO

1.1 O período de inscrições fica prorrogado até às 23h (vinte e três horas) do dia 16   de   abril   de
202  1  .

1.2  As  demais  regras  previstas  no  EDITAL  N.º  006/2021-ERI/UNICENTRO  permanecem
inalteradas.

2 Outras  informações  podem ser  obtidas  no Escritório  de  Relações  Internacionais,  pelo  e-mail
mobilidade@unicentro.br  .

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava/Irati, 11 de abril de 2021.

Profa. Dra. Cibele Krause-Lemke
Coordenadora do Escritório de Relações Internacionais.
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